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CÂMARA MUNICIPAL DE S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 318/2022 de autoria do Nobre Vereador Cristiano 
Anunciação dos Passos, que "Institui o "Encontro Amigo Pet", e insere o evento no 
calendário oficial do município de Sorocaba e dá outras providências". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
João Donizeti Silvestre, que deverá observar o § 11  devendo emitir seu 
parecer conforme os § § 20 e 30  do mesmo artigo. 

LUIS SA-0óà PEREIRA FILHO 
Preside,te da Comissão 



S/C., 10 de outubro de 2022. 
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LUiSS'èElA FILH ~) 
Presi eite 

NIZE SILVESTRE 
Relator 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 318/2022 

Trata-se de PL, de autoria do Nobre Vereador Cristiano Anunciação dos 
Passos, que "institui o 'Encontro Amigo Pet' e insere o evento no calendário oficial do 
município de Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando 
pela constitucional idade do projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que o PL é 
formalmente compatível com o ordenamento jurídico, pois a instituição de datas 
comemorativas locais não são matérias reservadas ao Prefeito Municipal por não 
implicarem em ato de ingerência concreta nas atribuições do Poder Executivo. 

Quanto ao aspecto material, a proposição consiste em norma que 
celebra e reconhece a importância dos eventos pets, dado o caráter afetivo existente 
entre tutores e animais, incentivando o lazer mútuo entre homens e animais e 
valorizando o segmento que entende os animais como sujeitos de direitos em prol do 
bem-estar animal. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 


